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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO No 260109CD00001

LrcrTAÇÃo N.. 0000í/2026
MôDALIDADET CREDENCIAMENTO - CHAMADA PUBLICA

CREDENCTAMENTO - CHAMADA pÚBLtCA n." OOOO12026 - AQUTSTÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA

NACTONAL DE ALTMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA COMPOR OS ITENS DE PREPARO DA MERENDA ESCOLAR

DO MUNtClptO DE SÁO BENTTNHO-PB, conforme §1odo aÍ1.14 da Lei n.o 11.947/2009 e Resoluçâo FNDE no 6, de 08 de

mâio de 2020.

A PrefeituÍa Municipalde Sâo Bentinho-P8, pessoajurídica de direito público, com sêde à Rua Francism Fêlinto dos Santos,

no 08, inscÍita no CNPJ sob o no 01 .6í 2.690/0001-00, representada neste ato pela a Píefeita Municipal, a Senhora Giovana

Leite Cavalcante Olimpio, no uso de suas preírogativas legais e consjderando o disposto no art. 14, da Lei no 1'l.947/2009
e na Resoluçáo/CD/FNDE/MEC no 4, de 03 de abril de 2015, através da Secretaria Municipal de Educãçâo, vem realizar

CREDENCIÁMENTO - CHAMADA PÚBLICA pâra aquisiÇáo de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional dê AlimentaÉo Escolar/PNAE, duÍante o
pêríodo de O1 ano. Os interêssados (Grupos Formais, informais ou Fomecedores lndividuais) deverão apresentaÍ a

documentaÉo pâra habilitaÉo e Projeto de Venda no período de '1210112026 a 2710112026, através do seguintê
Endereço: Sata de Licitaçôes, Rua Francisco Felindo dos Santos,08, Centro, São Bentinho/PB, CEP: 58.857-000.

Justificâtive: O municipio de Sáo Bentinho através do Setor de Compras procedeu com a Íeãlização da Chamada pública

da agricultura Íamiliar na forma eletrônica e não obteve êxito, visto que alguns ilens ícaram desertos e outros nâo atingiram

os qúantitativos êstâbêlecidos no Edital, em razâo do exposto, a Administrâçáo optou por receb€r a Documentação ê os

Píojetos de Venda âtravês de E-mail.

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: l2hOOMiM dO diE 1Aú12026
DATA E HORA LTMTTE PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITALT 12h00min do dia 2210112026

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: l2h00mim do dia 2710112026.

DATA DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS E PROJETOS OE VENDA:í2hOíMiM dO diA 27lOí/2026'
Locât: sala de Licitações, Rua Francisco Felindo dos santos,08, centro, são Bêntinho/PB, CEP: 58.857-000.

Os interessados êm participar do chamamento público que prêtendam se tomar fornecedores devêráo êncaminhar sua

Documentação juntamento com o Pro.ieto de Vendas para o endêrcÇo: Sala de Licitaçóes, Ruâ Francisco Felindo dos

Santos, 08, ôeniro, São Bêntinho/PB, CEP: 58.857-OOO, obseÍvando todas as exigências do Edital, sob penâ de inabilitaÉo,
previstos pelos §§ ío, 20, 3' e 4' do art. 22 da ResoluÉo/CD/FNDE n' 26 de 17 de iunho de 2013, com alteÍações da

ResoluçãoiCD/FNDE No 4, de 2 de abril de 2015.

1. OBJETO
o objeto da presente CREDENCTAMENTO - CHAMADA PÚBLICA é a Aquisiçáo de gêneros aliÍnentícios da agíicultura

familíar e do empreendedor Íamiliar ÍuÍal destinâdos ao preparo da merenda êscolar para as diversas escolas da rede

municipal do municipio de São Bentinho PB, conforme especiÍicaçôes dos gêneros alimenticios abaixo:

coorGo DESCRTçÃO DO lrEM UNIDADÉ OUANTIDAOE P.UNIÍÁR|o
ALFACE, tipo cÍespa, integra, de primeira qualidade,

compâcla e frmê, com folhas Írêscâs e viçosals,
peÍÍurações e cortes tamanho ê coloíaÉo unifoÍmes.
Acondicionada em embalagem lranspaÍênte atóxica.
Aprêsentando grau de mâturação tal quê lhe permita KG 200 15'57

suportar a manipulaçáo, o transporle e a @nservação em
condiçóes adequadas para o consumo. Com ausência de
suiidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resoluçáo
12n8 da CNNPA.
BANANA PRATA, in Natura, dô primeira, com 80 a 90% dê
maturâÇão, entregues com as cores caracleristicas, de
tamânhos uniformes (mêdio a grande), sem fôrimentos ou
defeilos, tenras, sem corpos estranhos ou tenros aderida à

superflcie eÍerna. Apresentando gráu de maturaÉo tal KG 4000 4,00
que lhe peÍmita suportar a manipulaçáo, o transporte e a
conservaçáo em condiçôes âdequadâ§ para o mnsumo.
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, dê acordo
com a ResoluÉo 12rg da CNNPA

P. TOTAL

3.í í4.00

2 16.000,00
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BATATA DOCE, tipo roxa, de 1' qualidade, bem
dêsenvolvida, sem rama, tamanho e coloração uniformes,
Írescá, compâc1a o íiÍme, sem lêsões de origem,
rachaduras e coÍtes, danos flsicos e mecânicos oÍiundos
de manuseio e transporte. Acondicionada em embalagem
transparenle atóxica. Com ausência de sujidades,
parasitos e larvas, de acordo com a ResoluÉo 12nB da

CNNPA.
BOLO CASEIRO SIMPLES, sabor fofo, redondo, assado
âo ponto, com aparência de massa macia e aerada,
embalados individualmente em embalagem padronizada,

com bandejâ de papel e plástico atóxico e transparente. O

bolo deve ser produzido de forma artesanal, com insumos
naturais oÍiundos, em sua maioÍia, dâ produÉo do (a)

agricultoí (a) Íâmiliar. O bolo não poderá conter corante,
conservante e mistura industrial. No rótulo impresso dêve
conter, no minimo, procêdência, ingÍediêntes, data de
ÍabricâÉo e data de validade.
CEBOLINHA, integra e fíme, mm grau de matuÍãçáo
adequada. lsenta de substâncias terÍosas, sujidades ou
corpos eslranhos. Acondicionada em embalagem
tÍansparente alóxicâ. Apíesentando grau de maturaÉo tal
que lhe permitâ supoÍtar a manipulaçáo, o transporte e a
consêrvação em condiçóes adequadas paÍa o consumo.
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo
com a ResoluÉo 12n8 da CNNPA.

COENTRO, integra e firme, com grau de maturaçâo
adêquada. lsenta de substâncias lerrosas, sujidades ou
corpos eslranhos. Acondicionada em embalagem
transparenle atóxica. Apresentando grau de maturação tal
que lhê permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservaçáo em condições adequadas para o consumo
Com ausência de sujidades, pârasitos e larvas, de acoÍdo
com a Resoluçáo 12n8 da CNNPA.

FEIJÃO MACASSA SECO, de primeira qualidade,

embalado em sacos plásticos lranspaÍentes, isento de
sujidades, não violados, resistenles. Grãos inteiros,

aspecto brilhoso, liso, isento dê mâtéria terrosa, pêdras,

fungos ou parasitas, de acordo com a Resolução 12t7I da
Comissão Nacional de Normas e Padíóes para Alimenlos

CNNPA
JERIMUM CABOCLO, in Natura, de primeira, com as cores
caracteristicils, de tamanhos uniformes (médio a grande),

sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos
ou tenros aderida à superÍicie extemâ. ApÍesentândo gÍau
de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação,
o transporte e a conseNação em condições adequadas
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e

iarvas, de acordo com a Resoluçáo 12r/8 da CNNPA

MACAXEIRA, in NatuÍa, de primeira, entregues em sâcos
plásticos transparentes de primeiro uso, com as cores

caracteristicas, de tamanhos uniformes (médio a grande),

sem ferimenlos ou defeitos, tenras, sêm @rpos estranhos
ou tenÍos aderida à superfície extema. Apresentando grau

de maturaÇão tal que lhe permita suportar a manipulaçáo,
o transporte e a conservaçáo em condições adequadas
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas, de acordo com a Resolução 12n8 da CNNPA.

MAMÃO FORMOSA, in Nâtura, de primêira, com 80 a 90%

de maturaçáo, entÍegues em sacos plásticos transpaÍente§
de primeiÍo uso, com as cores caracleristicas, de
tamanhos uniformes (médio a grande), sem ferimentos ou
deíeitos, tenras, sem corpos estÍanhos ou tenros aderida à

superÍicie externa. Apresentando gÍau de maturaÇão tal
que lhe permita suportar a manipulaÉo, o transporte e a
conservaçáo em condições âd6quadâs paÍa o consumo

R'TI.'ROQU€ ÂCONIf,CE I

KG 1000 5.06 5.060,00

KG 4000 19,57 78.280,00

KG 200 31,18 6.236,00

KG 200 32,79 6.558,00

KG 1000 ô,90 6.900,00

KG 800 5,14 4.'112,00

KG 500 6,51 3.25s,00

3.42 2.052,00
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Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo
com a ResoluÉo 12n8 da CNNPA
MELANCIA, in Natura, de primeira, compacta, Íirme, de
coloraçáo uniÍorme, âromã, cor e sabor tipico da espécie,
em perfeito estado de desenvolvimento, sem furimentos ou
deÍeitos, tenÍas, sem corpos eslranhos ou tenros aderida à

superíicie extema. Apresentando grau de maturação tal
que lhe permita suportâr a manipulaÉo, o transporte e a
conservação em condiçÔes adequadas parâ o consumo.
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo
com a ResoluÉo 1278 da CNNPA.
l\,lEL DE ABELHA sâchê de 59 acondicionado em
embalagem com 200 unidades
PIMENTÂO VERDE, integra e Íirme, com grau de
maturaÇão adequada, com mr elracteristica, sem
ferimentos ou defeitos, tenras, sem crrpos estranhos
lsenta de substâncias terrosas, sujidades ou corpos
estranhos de acordo com a Resolução lA78 da CNNPA.
POLPA DE ACEROLA, obtida a partir da fruta, congelada,
sem adiçâo de aÇúcar e conservantes, isênta dê
contaminaÇão; embalagem de 5009, acondicionadas em
saco plástico de polietileno. Constar a data de fabricaÉo,
prazo de validade de, no mlnimo, 06 meses e no do registro
do MAPA
POLPA DE CAJU, obtida a partir da frula, congelada, sem
adiÉo de açúcar e conservantes, isênta dê contaminâçáo;
embalagem de 5009, acondicionadas em saco plástico de
polietileno. Constar a data de bricação, prazo de validade
de, no mínimo, 06 meses e no do registro do MAPA

POLPA OE GOIABA, obtida a parlir da fruta, congelada,
sem adiÉo de agúcar e conservantes, isenta de

contaminaÇâo; embalagem de 5009, acondicionâdas em
saco plástico de polietilêno. Constar a data de tabricaÉo,
prazo de validade de, no minimo, 06 meses e no do registro
do MAPA
POLPA DE MANGA, obtida a partir da fruta, congelada,
sem âdição de açÚcar e conseÍvantes, isenta de
contaminaçãot embalagem de 5009, acondicionadas em
saco plástico de polietileno. Constar a data de fabricaÉo,
prazo de validade de, no minimo, 06 meses e no do regislro
do MAPA
QUEIJO COALHO, de 1' quâlidade, cor brânca, textura
Íirme e macia, feito de leite pâsteurizado, coalho e sal

Embalagem original em saco plástico transparente,
atóxico, limpo, náo violado, resistente. Com registro no SIM
ou outro ôrgão municipal competente.
TOMATE, in Natura, aspeclo firme, com grau de
maturaÉo adequado que permita suportar a manipulação,
o transporte e o armazenamento em condiçóes adequadas
para o consumo sem sêÍ danificado; polpa firme e intacla;
ter atingido o peÍfeilo estado de desenvolvimento para sua
espécie e variedade para fins comerciais. A casca deve ter
coloraÉo âvermelhada, integra, livre de râchaduras,
coíes, perfuraçóes com exposiÉo de polpâ, mofos,
podridáo, pragâs, isento de substâncias tenosas,
sujidades ou corpos estranhos, parasitas, larvas e outros
animais (nos produtos e/ou embalagens), umidade externa
anormal, resíduos de defensivos agricolas e/ou oulras
substâncias tóxicas, odores e sabores estranhos, de
acordo com a resoluçáo 12f8 da CNNPA.

'100 45,97 4.597,00

300 7.59 2.277 ,00

14,09 14.090,00

KG 2000

KG

KG 1000

KG 1000

KG 1000

KG 1000

KG 200

KG 1000

2,93 5.860,00

13,71 13.710,00

14,72',|4.720,OO

14,32 14.320,00

u.14 6.828,00

12

13

14

15

to

17

18

'19 6,11 6.110,00

Totel 2'14.079.00

*preÇo de aquisição é o preço a ser pâgo ao fomecedor da agricultuÍa familiar. (Resolução/CD/FNDE/MEC no 4, de 3 de

abrilde 2015).

2. FONTE DE RECURSO
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Rêcursos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimênto da EducaÉo - FNDSPNAE - AlimentaÉo Escolâr -
PÍograma Nacional de Alimentação Escolar.

3. HABILITAçÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderâo c.omercializar sua produÉo agrícola na forma de Fomecedores
lndividuais, Grupos lnformais e Grupos Formais, de acordo com o Capitulo V da Resolução FNDE que dispôe sobre o

PNAE.
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4. PROJETO DE VENDA
4.1. Os Fomecedoíes Individuais, Grupos lnformais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros

Alimenticios da AgricultuÍâ Familiar.
4.2. A rclaÉo doã proponentes dos projetos de venda seÉ apresentada em sessão públicâ e registrada em ata 05 dias

após o téráino do iraio de apreseniafro dos projetos. O resultado da seleção será publicado 08 dias após o Wazo da

plUtic"çao da relaçào dos proponentes e no prazo de 1O dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocâdo(s) pâre assinatura

do(s) contrâto(s).
n.i I O(s) proÀío(s) de venda â sêr(em) contratado(s) será(ão) sslecionado(s)conforme critêrios estâbelêcidos pelo art. 25

dâ Resoluçào.
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimenticios da Ag

Fisica de cada agricullor íamiliar fornecedor quando se tralar de FornecedoÍ
juridica da organizaÉo produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

3.1. HABILITAçÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (nào organizado em grupo).
O FoÍnecêdoÍ lndividual deverá apresentaÍ os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
l- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;
ll - o extrato da DAP Fisica do agricultor familiar participantê, emitido nos últimos 60 dias;
lll - o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentaçáo

Escolar com assinalura do agricullor participante;
lV - a prova dê atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas especiÍicas; e
V - a declaraçáo de que os gêneros alimenticios a serem entregues são oriundos de produÉo própÍia, relacionada no

projêto de vendá.

3.2. HABILITAçÃO DO GRUPO INFORMAL
O Grupo lnfoÍmal dêverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitaÉo:
| - a prova de inscriÉo no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
ll - o eírato da DAP Fisica de câdâ agricultor fâmiliar participante, emitido nos últimos 60 dias;

lll - o pro.ieto de Venda de Gênêros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentaçáo

Escolâr com assinatura do agricultor participante;
lV - a prova de âtendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativâs especificas;

V - a dêclaração de que os gênêros alimenllcios a serem êntregues sãô oÍiundos de produção pÍÔpria, rêlecionada no

pÍojeto de venda; e
Vt I o reoistro doía) NIS do(a) aoricullo(a) de Íamilia indigena, quilombolâ ou de GÍupos Populacionais Tradicionais e

Especiflcãs no Cadástro úniin para Progiamas Sociais (CádÜnico) quando náo Íor apresentada a Declaração de Apdáo

ao Pronaf - DAP ou o Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF, já no ano de 2026.

3.3. HABILITAçÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apÍesentar os documentos âbaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

A prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
O extrato da DAP Juridica para associaçôes e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

Cópia do ContÍato Social e suas alteraÉes, devidamente regisÍado na Junta ComeÍcial;

Certidão Negativa de Oébitos relátiva aos Tributos Federâis e a Divida Ativa da União;

Cópia de ceíificado de regularidâde junto à Fâzenda Estadual;
Côpia de certifcado de regularidade junto à Fazendâ Municipali
ComprovaÇão de inexistê;cia dê débitos perante a Justiça do Trâbalho através da Ce(idáo Negativa de Débitos

Tíabalhistas (CNDT);
A prova de regularidâde com â Fszenda Federal, relativa à Seguridade Social e âo Êundo de GaÍantia por Tempo

de Serviço - FGTS:
Cópia dá ceÍtidão de falências e concordata, inclusive as ceÍtidóes relativas aos processos eletónico (10 e 20

Graus) da sede da cÍedenciada;
As cópias do êstatuto e ata de posse da atual diretoria dâ êntidade registrada no órgáo competênte;

O Projeto de Venda dê Gêneros Alimentlcios da Agricultura Familiar para Alimentação EscolaÍl
A decíaraçáo de que os gêneros alimêntlcios a serem êntregues sâo produzidos pelos associados/cooperados;

A declaraÉo do seu repiesentante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de

venda de seus coopeÍados/associadosl
A prova de atendimenlo de requisitos higiénico-sanitários pÍevislos em normativas especificasi e

O reoistro do(a) NIS do(a) aqricuttor(a) de familia indigena, quilombola ou de Grupos Populacionais Tradicionais

á Esóeclfims no CaOasiró ú-nico para Programas Sociais (CadÚnim) quando não Íor aprêsentld^1a Dêclaração

de ebaao ao Pronaf - DAP ou o CadasÍo úecional da Agricultura Familiar - CAF, já no ano dê 2026'

ricultura Familiar o nome. o CPF e no da DAP
lndividual ou Grupo lnformal, e o CNPJ E DAP

3í
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4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documêntos constatada poderá ser concêdido abertura de prazo
para sua regularizaÉo de até dez dias, conforme análise do Agente de conlÍataÉo.

5. CRrTÉRrOS DE SELEçÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5,1,ParaseleÉo,osprojetosdevendahabilitadasseráodivididosem;@.grupo
de proletos do terÍitório rural, grypg-!!9j!9ig!99!€lEd9, e oruoo de orooosta8 do País.
5.2. Entre os gÍupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleçâo:
| - o orupo ds proistos de fomscedorss locals têrá orioridadê sobÍe o3 dsmais oruDos.
ll - o grupo de poelos de íornecedores do teíÍitório ruralterá pÍioÍidade sobrê o do estado e do País.
lll - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do Pais.
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguintê ordem de prioridadê para seleção:
l- os assêntamentos de rêforma agérie, as comunidedes tradicionais indígena3 e a3 comunidades quilombola3,
não havendo prioridade êntrê eatos;
ll - os fornecedores de gêneros âlimenticios ceíiíicados como oIgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei no 10.831, de

23 de dezembro de 2003:
l - os GÍupos Foímais (organizações pÍodutivâs detentoras dê DeclaraÉo de Aptidão ao PRONAF - DAP JuÍídica) sobre

os Grupos informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidáo ao PRONAF - DAP Física, orgânizedos

em grupos) ê estes sobie os Fornecedores lndividuais (detentores de OAP Fisicá); caso a EEX. Não obtenha as quantidades

necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deveráo ser complementedas com os

projetos dos demais grupos, êm acordo com os critérios dê selêÉo e prioÍização citados nos itens 5.1 e 5.2.

b.a. no caso de empate entre grupos ÍoÍmais, terão prioridade organizaçÕes com maior porcentagem de âgricultores

familiares e/ou empreendedoÍes familiares rurais no seu quadro de sÓcios, conforme DAP Juridica.

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela

divisáo no fornecimento dos pÍodutos a serem adquiridos entre as organizações frnali§tas.

6. LOCAL E PERIOOICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
O locál e a periodicidade de entrega dos produtos seráo deÍinidas posteriormente.

7. PAGAMENTO
O pagamento será realizado alé dez diâs apôs a última entrega do mês, atrâvés de tÍansferência bãncária, mediante

apieslntaçao de documento Íiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipaçáo de pagamento, para

cada faluramento.

s. DlsPOS|çÕES GERAIS

g.1. A pr€ento GREOENCIAMENTO - CHAMADA PÚBUCA podeÉ eer obüda nos seguinte3 3ítio3:

www.saobentinho.ob,qov.br; www.tce Db.qov.br, www.qol.qr{Dn9p.
d.llfll proAuios-alimênticios deverao atenaerao aisposto na legislaçao sanitária (ÍedeÍal, estadual ou municipal) âspêcÍÍica

paÍa os alimentos dê oÍigem animâl ê vegetal

g.2. O limite individual de venda do agricultor fâmiliar e do empreendedor familiaÍ ruaal para a alimentaçào escolar deverá

respeitar o valor máximo de Rg4O.OOO,OO (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedeceÍá às seguinles

re9ras:
I jpara a comercialização com fomecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais Íirmedos deveráo

rêspeitar o valor máximo de RS40.000,00 (quarenta mil rêais), por DAP/Ano/E.Ex.

ll - para a comercializaÉo com grupos formais o monlanle máximo a ser contratado será o resultado do número de

agricultores Íamillares inócritos na 
-DAP juridica multiplicado pelo limite individual de comercializaçáo, utilizando a seguinle

fórmula:
Valor máximo a ser contratado = no de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica X R$ 40 000'00'
g.3. A aquisiçáo dos gêneros alimenticioa será formalizada através de um Contrato de AquisiÉo de Gêneros Alimenticios

àangricútturã familiai para Alimentaçáo Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condiÉes para sua execuçào,

erprãssas em cláusulas que deÍinam os direitos, obrigaÉes e responsabilidades das partes, em conformidade com os

ormos oa CneoeruClAMÊNTO - CHAMADA PúBLICÀ e da proposta a que se vinculam, bem como do TITULO lll - DOS

Corurnntos nolatNtSTRAT|VoS - cApITULo - r- DA FoRMALIZAÇÃo Dos coNTRATos, da Lei 14.133t2o21.

São Bentinho-PB, 12 de )aneiío de 2026

ctA IA SILVA NOBRE FREIRES
Secrêtária Municipal de Educaçáo

c.tover.tÀ letre CAVALCANTE OLIMPIO
Preíeita Municipal

rRt rtr r ucÂ tlt
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LUZINETE RUFINO VIEIRA
Diretora de Planejamento e Orçamento
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ANEXO I

CREDENCIAMENTO NO OOOOí/2026

MINUTA DO CONTRATO

cREDENCIAMEI{TO No 00001'2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2601 OgCDOOOOl

CONTRÂTO N": ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO BENTINHO E ...,,...., PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

A (nome da entidade executora), pessoa iuridica de direito público, com sede à Rua 

-, 

N.o 

-, 

inscrita

no CNpJ sob n.o , Íepresêntada neste ato pelo (a) Prêfeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a)

doravante denominado CONTRATANTE, e poÍ outro lado (nome do grupo formal ou infomâl ou

fornêcedor individual), com situado à Av. n.o-, em (município), inscrita no CNPJ sob n."

(para grupo formal), CPF sob n.o (grupos informais e individuais), doÍavante

dênominado (a) CONTRATADO (A), fundamentâdos nas disposições da Lei n" 11.947/2009 e da Lêi no 14.133/21, e tendo

ôm vista o que consta na CREDENCIAMENTO - CHAMADA PÚBLICA n" 

-, 

rosolvem celêbrar o prêsente contratÔ

mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É ob.ieto dêsta contratação â Aquisição de GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO

EMPREENDEDOR FAMIL|AR RURAL destinados ao preparo da merenda escolar para âs diversâs escolas da rede

municipal do municlpio dê Sáo Bentinho PB, _ semestre de 2O(X, dêscrilos no quadrc previsto na Cláusula Quarta, todos

de acordo com a CREOENCIAMENTO - CHAMADA PÚBLICA n." _, o qual fic{l fazendo pârte integrânte do presente

contrato, independentemente de anexação ou transcriÉo.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a Íomecer os gêneÍos alimenticios dâ Agricultura Familiâr ao CONTRATANTE conforme

dêscÍito nâ Cláusulâ Quarta dêste Contralo.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimenllcios do CONTRATADO, será de âté R$ 40.000,00 (quarênta mil roais) por

DAp por ano civil, reÍerênte à sua pÍoduçáo, conÍome a legislação do Programa Nacionâl de AlimentaÉo Escolar.

oúUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimêntícios da

Agricultura Familiâr, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

a) O recebimento das mercadorias dar-sê-á mediante apÍesentaÉo do Termo de Recebimento ê das Notâs Fiscais de

Venda pêla pessôâ rêsponsávsl pela alimsntaÉo no local de entrega, consoentê anexo deste ContÍato

b) O preço de aquisição é o preço pâqo ao fomecedor da agriculture familiãr e no cálculo do preÇo já devem estar incluidâs

as despesas com fretê, recursos humanos e matêriais, assim @mo mm os encârgos Íiscais, sociais. comerciais,

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despêsas necessárias ao cumprimênto das obrigaçóes deÔorrêntes do

presente contrato'

Pr€ço do AquisiçáoPariodicidade d€
EntÍegaQuantidedeProduto Unidadê

Prêço Total
Preço Unitário
(divulgedo na
CREDENCIAÍIIENTO

v
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. CHAiIADA
PÚBLICA)

Valor Total do Contrato

CúUSULA QUINTA

As despesas decorÍêntes do presente contrato corrêrão à mnta
FUNDO NAC, DE DESENVOLVIMENTO DA EDU

das seguintes dotaÉes orçamentárias:
CAÇÂO - FNDE, PROG. ALIMENTAÇÂO

ESCOLAR - PNAE- Alimentaçáo Escolar

CúUSULA SEXTA

O CONTRATANTE, após Íeceber os documentos descÍitos na Cláusuta Quarta, alinea "a", e após a tramitaÉo do processo

para instruçâo e liquidaÉo, efetuará o seu pagamento no valor coÍrespondente às entregas do mês anterior.

cúUSULA SÉTIMA

O CONTRATANTE que não seguir a brma de liboração de recursos paÍa pagamento do CONTRATADO, está sujeito a

pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,'l% ao dia, sobrê o valor da parcela vencidâ.

CúUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guaÍdar pelo prazo estabelecido no § 11 do aíioo 45 da Resolucão CD/FNDE n"

26/20.13 as cópias dâs Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimenlo e Aceitabilidade, apresentados nâs prestaçóes

de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da AgricultuÍa Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição paÍa comprovaçáo.

CúUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidâde do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a têrceiros,

decoÍrêntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta rêsponsabilidade à Íiscalizaçáo.

cúUSULA DÉCIMA:

o CoNTRATANTE em razáo da supremacia do interesse público sobre os interesses pârticulares poderá:

a) moditicar unilâteralmente o contrato para melhor adequaÉo às fnalidadês de inteÍesse público, respeitando os direitos

do

CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmenle o contrâto, nos casos de infração contralual ou inaptidão do CoNTRATADO;

c) fiscalizar a execuÉo do contrato.

d) âplicar sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o conlralo sem restâr caraclerizada culpa do CONTRATADO, deverá

respeitar o equilíbíio económico-Íinanceiro, garantindolhe o aumento de remuneração respecliva ou â indenização por

despesâs já realÉadas.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após rêgular proc€sso administrativo poderá s

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente
eÍ descontâda dos pagâmêntos eventualmente devidos pel

.$í
o
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cúUSULA DÉcIMA SEGUNoA

A Íiscâlizaçâo do presente contrato Íicârá â cargo do respectivo íiscal de contralo, da Sâcrelaria Municipâl de Educâção, da

Entidade Exeoutora, do Conselho de AlimentaÉo Escolâr - CAE e outras entidades designadas pelo contÍatante ou pela

legislaçáo.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA:

o prêsente contrato rege-se, ainda, pela CREDENCIAMENTo - CHAMADA PÚBLICA n." lzoxx, pela ResoluÉo
CD/FNDE n" l20XX, pela Lei 01 14133/21 epêlaLea no 11.947/2009, em todos os seus lermos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato podêÉ seÍ aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal êntre as partês, resguardadas as suas

condições essenciais.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA:

As comunicaÇõês com origem neste contrâto deverão serfoÍmais e ôxpressas, por meio de carta, que somenle terá validâde

se snviada mediante registro de recêbimento ou por Íax, transmitido pêlas paÍles.

GúUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à ÍoÍmalização preliminar à sua êÍetivação, poÍ cârtâ, consoante Cláusula Dédma

Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notiÍicação ou interpelâçáo judicial ou êxtrajudicial,

nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçÔes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA OÉCIMA SÉTIMA:

O presente mntrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado

(Cláusula Quartâ) ou até de de 

-.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de

deste contrato.

para dirimir qualquer controvérsia que se originar

E, por eslarem assim, juíos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual têor e forma, na presençâ

de duas testemunhâs.

-(municíPio), 

-de- 
de 

-
TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTÉ

PELO CONTRATADO

$.
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ANEXO II

À,IODELO OE PROJETO DE VENDA
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

2, CNPJ'1. Nome do Proponente

4. Municipio/UF3. Endereço

7, CEP6. ODD/Fone5. E-mail

1 1 . Conta No da Conta10. Agência CorrenteL BancoL N" DAP Jurídica

14. No de Associados com
DAP Física

13. No de Associados de acordo com a Lei no

11.326t200É
'12. No de Associados

17. DDD/Fone,16, CPF15. Nome do representante legal

19. Municipio/UF18. Endereço

2, CNPJ1. Nome da Entidade Município/UF

5. DDD/Fone4. Endereço

7.CPF6. Nomê do representante e e-mail

4. Preço de AquisiÉo'3. Quantidade'1 . PÍoduto 2. Unidade 5.
CÍonograma
de Entrega
dos produtos4.2. Total4.1. Unitário

LIHAMAc PDA BúR DE IAMENC NTE oom co stan an c cA)n xxx/xxxx mesolicadob Editano queBo P (S pureÇo

DeclãÍo estar de acordo com as condições estabelecidas nesle pojeto e que as informaçóes acima conferem com as

condiçôes de fornecimento

Fone/E-mailAssinatuÍa do Representante do Grupo Formal
Local e Data

$í

vE DA oE GÊNERos DA AGRIcuLÍuRÂ FA IUAR PARA AUUEilTAçÂOPROJEÍO DÉ
ESCOLAR/Pt.IAE

tDEt{TrfrcAçÁo DA PROFOSÍA OE ATET{DIHEi'TO ÁO ED{TAUCREDEIIGI,AtrET{TO . CHAUAOA PÚBUCA '
l - TDENTTFTCAÇÃo Dos FoRNECEDoRES

GRUPO FOR AL

[ - rDENTrFrcAçÂo D E TIoADE ExEcuroRA Do Pl{ÂE FIIDE xEG

III . RELAqÃO DE PROOUTOS
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ANEXO lll

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

oLl02

GRUPO INFORMAL

2, CPF1. Nome do Proponente

5. CEP4. Municipio/UF3. Endêreço

7. Fone6. E-mail (quando houve0

10. E-mail/FoneLNome da Entidade
Aíiculadora (quando houver)

8. Organizado poÍ Entidade AÍticuladora
O Sim O Não

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

6. No

Conta
Corrente

5. Nô Agência3- DAP 4. Banco2. CPF
1. Nome do
Agricultor (a)
Fa miliar

a
Nlunicipio2. CNPJ1 . Nome da Entidade

DDD/Fone4. EndereÇo

7, CPF6. Nome do Íepresentante e e-mail

III . RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

6.Valor
Total

5. Preço de AquiôiÉo'
/Unidâde4. Quantidade3. Unidade2. Produto1. ldentificaÉo do Agricultor

(a) Familiar

Total
agÍicultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultoÍ

Total
agricultoÍ

v

PROJEÍO DE VEXDA DE GÊNEROS ALIUEI{TíCIOS DA AGRICULÍURA FA ILI,AR PARA ALIIIEIffAçÃO
ESCOLAR/PIiIAE

EDITAUGREDE,IcIAMEt{TO CHAÍIIADA PÚBLICA t{IDENTTFICÀçÂO DA PROPOSÍA DE AÍENDIMENTO AO

I - IDE TIFICAÇÃO D6 FORI'IECEDORES

III.IDE NFICAÇÃO DA EI{TIDÂÍ'E EXECUTORA DO P}IAE'FIIOE'HEC
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o o2
Total
agricultor

Total do
projeto

ô. Cronograma de
Entrega dos Produtos3. Quantidade â"ili5. Valor Total por Produto

ata

2 Unidade't . Produto

Total do projeto:

Declâro êstar de acordo com as condiçôes estabelêcidas neste projeto e que as informações acima conferêm com as

condiçÕes de fornecimento.

Fone/E-mail;
CPF:Assinatura do Representante do Grupo lnformalLocâl e Data:

AssinaturaAgricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo lnformalLocal e Data:

s

oBS: . Prcço
PUBLICA).

publicâdo no Edital n xxx/xxxx (o mesmo quê consta na CREDENCIAMENTO - CHAMAOA
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ANEXO IV

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

FORNECEDOR (A) INDIVIOUAL

2, CPFL Nome do Proponente

5.CEP4. Municipio/UF3. Endereço

LE-mail (quando houveo7. DDD/Fone6. No da DAP Física

1 'l.No da Conta Correnle10.No da Agência

Unidade Quantidade

Preço de AquisiÉo.

Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos
produtos

9. Banco

Produto

OBS: ' Preço publicado no Edital
n xxdxxxx (o mesmo que @nsta
NA CREDENCIAMENTO .
CHAMADA PÚBLICA).

l\4unicipioCNPJNome

FoneEndereço

CPFNome do Representante Legal

Declaro estar de acordo com as condiÇôes estabelecidas nêste poeto e que as informações acima conferem com as

condiçÔes de fornecimento

CPFAssinatura do Fornecedor
lndividualLocal e Data:

3N.

pRoJETo oE vÊ DÂ DE GÊ ERos ALtÍúENTíclos DA AGRlctlLruRA FAxllLlAR PARA ALImENTAçÃo
ESCOLAR/PNAE

rDEl{ÍlF|CAçÃO DA PROPO§TA DE ATENDIÍÚENÍO AO EDITAUCREOENC IAUET{TO CHAIÚADA PúBLrcA Nc

r- lDE nFtcAçÃo Do FoRttEcEDoR

ll- Relação doô PÍodúc

tII .IDEffiFICAÇÃO OA ENTIDADE EXECUTORÁ DO PI{AE'FI{OE' EC

§
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR _ PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS DECLARAÇÃO

DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CREDENCIAMENTO. CHAMADA PÚBLICA NO OOOO12026)

Eu, representante da Cooperativa/Associação com CNPJ no

e DAP Juridica n" 

- 

declaro, Parâ

Ílns de parlicipaÉo no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimenticios rêlacionados no

projeto de vênda no nome dos sócios sáo produzidos êxclusivamente nas suas unidades fâmiliares de pÍoduÉo, sendo proibida

a inclusáo nãs Notas Fiscais de pÍodutos não cultivados pelâs unidades íamiliares de produção destes sócios.

Municipio, _ / _/_

Assinatura GRUPO INFORMAL' OU FORNECEDOR INDIVIDUAL '

No caso de Grupo lnformal, todos os integrantes do Grupo deveráo entregar a declarsÉo individualmente OU adaptar esta

declaraÉo conjuntamenle (mencionando todos os nomes, CPFs, DAPs e assinaturâs)

.S"
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO OE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CREDENCIAMENTO . CHAMADA PÚBLICA NO OOOOl/202ô)

Eu, CPF no DAP no

dêclaro, para Íins de participaçáo no Programa Nacional de Alimentâção Escolar

- PNAE, que os géneros alimentícios relâcionados no projeto de venda em meu nome são exclusivamente de minha pÍópriâ

produÉo, sendo proibida â inclusào em minhas Notas Fiscais de Produlor pÍodutos náo cultivados em minha unidade familiar

de produçáo, bem como a cessão delas a terceiros.

Municipio, _/_/_

Assinatura

dí
.nd


